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.,_, NOME: SUPERINTENDÊNC!A DE FISCALIZAÇÃO DOS SERViÇOS DE ELETRICIDADE - SFE
TELEFONE: (61) 2192-8951

NOME: TRANSM!SSOP-A OELMIRO GOUVEIA - TOG.

REPRESENTANTE LEGAL: José Nilton Ribeiro de Araújo

ENDEREÇO: Av. Abdias de Carvalho, 1111 - Centro Empresarial Recife, sala 202, Bairro do Padro, RECIFE-PE,
CEP: 5083000

QUALIFICAÇÃO: CONCESSIONÁRIA DE SERViÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA

Os fatos ~~u atos ;Oilstitutivos das infrações sujeitas à caducidade da concessão estão descritos de forma detalha~

no Relatório de Falhas e Transgressões - SFE, que passa a ser parte integrante do presente Termo de lntimação. J
.....~........ . ..... __ ..__ . ......

""";~":=·:;Q.'-"";,=~:~~=r~"""'.~'~;~~~~~j'~2~~~~ê~~W~~~~§~1~~i~g~~;~~~':~J~"Z",

Foram infringidos os seguintes dispositivos legais:

"Incisos I, IV e VIII do Parágrafo 1°, do art. 31, da Lei nO8.987, de 13 de fevereiro de 1995 e as Cláusulas Primeira,

Segunda e Quarta do Contrato de Concessão nO004/201O-ANEEL.

I .~Sg~~~a5e transgressões contidas no Relatório de Falhas e Transgressões -SFE, têm o prazo de 30 dias para sua

L,açãO definitiva por parte da concessionária

A contestação da intimada deverá ser dirigida à Diretoria da ANEEL.

NOME: SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

CARGO/FUNÇÃO: SUPERINTENDENTE
ASSINATURA:

SUPERINTENDÊNCIA: SFE

MATRíCULA: 1500187

A INTIMADA TERÁ o PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADO DA DATA DO RECEBIMENTO DESTE TI. PARA MANIFESTAR-

SE SOBRE O OBJETO DO MESMO, INCLUSIVE JUNTANDO COMPROVANTES QUE JULGAR CONVENIENTES.
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Agente: Transmissora Delmiro Gouveia S/A - TDG.

Acionistas Controladores: Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF e ATP
Engenharia LTOA.

Processos Administrativos: 48500.001861/2018-38

1. Comunicar aTransmissora Delmiro Gouveia S/A - TDG e aos seus acionistas

controladores as falhas e as transgressões à legislação aplicável aos agentes do Setor Elétrico e

ao Contrato de Concessão nO004/2010-ANEEL, constatadas por meio das ações de gestão da

Outorga do Contrato de Concessão, das ações de fiscalização, do Acompanhamento Diferenciado

e da análise da capacidade econômico-financeira da concessionária realizadas pela Agência
Nacional de Energia Elétrica - ANEEl.

2. Adicionalmente, o relatório estabelece prazo para a regularização das referidas
falhas e transgressões, em observância ao requisito legal estabelecido no § 3° do art. 38 da lei

nO8.987, de 13 de fevereiro de 1995.

3. A Transmissora Delmíro Gouveia S/A - TDG - foi vencedora do Lote C do Leilão
de Transmissão n° 005/2009-ANEEL, resultando na assinatura com a União do Contrato de

Concessão n° 004/2010-ANEEL, de 12 de julho de 2010, com interveniência e anuência da

CHESF e ATP Engenharia.

4. . O Contrato de Concessão nO004/2010-ANEEL outorgou à Transmissora Delmiro

Gouveia S/A - TDG, a concessão do serviço público de transmissão, para construção, operação

e manutenção das instalações de transmissão caracterizadas no Anexo 6C do Edital do Leilão n°

005/2009-ANEEl, constituídas pela linha de transmissão São Luis 11 - São Luis 111. em 230 kV,
segundo circuito, circuito simples, com extensão aproximada de 36 km, com origem na Subestação
São Luis II e término na Subestação São Luis 111, localizada no estado do Maranhão; pela

subestação Pecém li, 500/230kV - 3600MVA; e pela subestação Aquiraz li, 230/69kV - 450MVA,

ambas localizadas no estado do Ceará; entradas de linha, interligação de barras, reatores,

barramentos, instalações vinculadas e demais instalações necessárias as funções de medição,

supervisão, proteção, comando, controle, telecomunicação, administração e apoio.

5. Foram ainda de responsabilidade da Transmissora:

i. a implantação do trecho de linha de transmissão em 500kV, em dois circuitos
simples, com extensões aproximadas de 20km, compreendido entre o ponto
de seccionamento da linha de transmissão em 500kV Sobrallll- Fortaleza 11
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(CHESF) e a subestação Pecém 11; bem como as entradas de linhas
correspondentes na subestação Pecém 11; e a aquisição dos equipamentos

necessários as modificações, substituições e adequações nas entradas de

linha das subestações : Sobral 111 e Fortaleza 11. Os equipamentos e

instalações descritos neste paragrafo deveriam ser transferidos para a

Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, proprietária da citada

linha de transmissão que será seccionada, conforme disposto na resolução
normativa nO67/2004.

ii. a implantação do trecho de linha de transmissão em 500kV, em dois circuitos

simples, com extensões aproximadas de 20km, compreendido entre o ponto

de seccionamento da linha de transmissão em 500kV Sobrallll- Fortaleza 11

(STN) e a subestação Pecém 11; bem como as entradas de linhas
correspondentes na subestação Pecém 11; e a aquisição dos equipamentos

necessários as modificações, substituições e adequações nas entradas de

linha das subestações : Sobral 111 e Fortaleza 11. Os equipamentos e

instalações descritos neste paragrafo deveriam ser transferidos para a
empresa Sistema de Transmissão Nordeste - STN, proprietária da citada
linha de transmissão que será seccionada, conforme disposto na resolução

normativa n° 67/2004.

iii. a implantação do trecho de linha de transmissão em 230kV, em circuito duplo,

com extensão aproximada de 20km, compreendido entre o ponto de

seccionamento da linha de transmissão em 230kV Banabuiú - Fortaleza

(CHESF) e a subestação Aquiraz 11; bem como as entradas de linhas

correspondentes na subestação Aquiraz 11; e a aquisição dos equipamentos

necessários as modificações, substituições e adequações nas entradas de
linha das subestações: Banabuiú e Fortaleza. Os equipamentos e instalações

descritos neste paragrafo deveriam ser transferidos para a Companhia Hidro
Elétrica do São Francisco - CHESF, proprietária da citada linha de

transmissão que será seccionada, conforme disposto na resolução normativa
nO67/2004.

6. A construção do empreendimento LT 230kV São Luis 11 - São Luis 111 circuito 2,

tinha como objetivo solucionar o problema de corte de carga em caso de contingência do circuito

São Luís 11- São Luís 111 C1.

7. A construção da SE Pecém II 500/230 kV - 3600 MVA, por sua vez, será
alimentada a partir do seccionamento de dois circuitos da LT 500 kV Sobral 111 - Fortaleza 11, e

tinha como objetivo viabilizar a integração de geração térmica do leilão A-5 realizado em 2007,

além de todo o potencial previsto para a região do complexo industrial e Portuário do Pecém.

8. A construção da Subestação Aquiraz 11 230/69 kV, com 450 MVA, arranjo barra

dupla quatro chaves visava solucionar o problema de esgotamento da capacidade da

transformação 230/69 kV da SE Fortaleza.
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. 9. O prazo contratual para a entrada em operação comercial do empreendimento

fixado no Contrato de Concessão nO004/2010-ANEEL era de 22 (vinte e dois) meses a partir da

data de assinatura, ou seja, até o dia 12 de maio de 2012.

10. A SFE realizou fiscalização no período de 5 a 6 de setembro de 2011, e emitiu

em 6 de setembro de 2011, o Relatório de Fiscalização RF-TOG-01/2011-SFE juntamente com

Termo de Notificação TN n° 0159/2011-SFE, conforme consta no processo n°

48500.004138/2011-34, com o objetivo de verificar o estágio atual das obras do empreendimento
outorgado à Transmissora Oelmiro Gouveia - TOG, por meio do Contrato de Concessão nO

004/2010-ANEEL, de 12 de julho de 2010, referente as obras da Subestação Pecém 11500/230kV

e linhas de transmissão associadas. FOIregistrada a Não Conformidade N.1, que se referiu ao não

cumprimento dos marcos intermediários estabelecidos no cronograma de implantação definido no

contrato de concessão n° 004/2010-ANEEL para a entrada em operação comercial das obras
citadas anteriormente.

11. A TDG apresentou, por meio da carta TDG n0192/2011, de 1° de novembro de

2011, sua manifestação ao TN nO0159/2011-SFE.

12. No período de 4 a 5 de setembro de 20í 3, a SFE realizou novamente fiscalização

emitindo, em 5 de setembro de 2013, o Relatório de Fiscalização RF-TOG-01/2013-SFE

juntamente com Termo de Nofíflcação TN nO132/2013-SFE, conforme consta no processo nO

48500:004138/2011-34, com o objetivo.de verificar o estágio atual das obras do empreendimento
outorgado àTransmissora Delmiro Gouveia - TDG, referente as obras da Subestação Pecérn li

500!230kV e linhas de transmissão associadas. A Não Conformidade N.1 referiu-se ao não

cumprimento dadata de entrada em operação comercial de 12 de maio de 2012, fixada no ato de

outorga.

13. A TOG apresentou, por meio da carta sem número por intermédio da empresa Da

Fonte Advogados, protocolada na ANEEL em '14de outubro de 2013, sua manifestação ao TN nO
0132/2013-SFE.

14. Diante da análise, a SFE emitiu o Auto de Infração AI nO1016/2014-SFE de

10/09/2014 com uma multa de R$ 57.506,83 referente ao atraso para entrada em operação dos

empreendimentos na Subestação Pecém 11.

15. O despacho ANEEL nO4361, de 07 de novembro de 2017. reconsiderou

parcialmente a decisão constante do AI n'' 1016/2014-SFE. alterando a multa para R$ 28.753,41.

16. A SFE realizou nova fiscalização no dia 07 de abril de 2015 e emitiu, em 31 de

agosto de 2015, o relatório de fiscalização RF..0110/2015-SFE juntamente com Termo de
.Notificação TN nO0109/2015-SFE, conforme consta no processo nO48500.001046/2015-26, agora

para verificação das obras da Subestação Aquiraz 11230/69kV e a implantação do trecho de linha

de transmissão em 230kV, em circuito duplo com extensão de aproximadamente 20km, entre o
ponto de seccionamento da linha de transmissão 230kV 8anabuiú - Fortaleza (CHESF) e a
subestação Aquiraz 11.A Não Conformidade N..l referiu-se ao não atendimento do prazo

estabelecido das obras citadas integrantes do ato de outorga.

&-'.4B_'.4S',S_;iSB.a.;_.sblll['1·._1 •. r:rfjl~!I1I.illl



Número: 48534.002176/2018-00-1 (VIA 001) {ANÉXO: 001

E~ANEEL
AGENCIA NACIONAL DE Ei/EI/GIA EtÉTRICA

Página 4 de 15 do Relatório de Falhas e Transgressões - SFE

17. A TDG apresentou, por meio da carta sem número por intermédio da empresa Da
Fonte Advogados, protocolada na ANEEL em 18 de setembro de 2015, sua manifestação ao TN
nO0109/2015-SFE.

18. A SFE enviou para o ONS, por meio do oficio n0444/2015-SFE de 09 de setembro

de 2015, solicitando análise dos impactos no sistema Interligado Nacional SIN devido ao atraso

em entrada em operação comercial dos empreendimentos do contrato de concessão n0004/201O.

19. O ONS, por meio da Carta ONS-1624/1 00/2015, de 18 de setembro de 2015 (SIC

48513.026426/2015-00), encaminhou seu parecer sobre os impactos decorrentes do atraso da
entrada em operação do empreendimento.

20. Diante da análise, a SFE emitiu o Auto de Infração AI nO0057/2016-SFE de

01/08/2016 com uma multa de R$ 11.850,77 referente ao atraso para entrada em operação de

implantação da Subestação Aquiraz 11 230/69kVe a implantação do trecho de linha de transmissão

em 230kV, em circuito duplo com extensão de aproximadamente 20km, entre o ponto de

seccionamento da linha de transmissão 230kV 8anabuiú - Fortaleza (CHESF) e a subestação
Aquiraz 11.

21. A SFErealizou fiscalização no dia 21 de maio de 2015 e emitiu, em 01 de

setembro de 2015, o relatório de fiscalização RF-0112/2015-SFE juntamente com Termo de

Notificação TN nO0112/2015-SFE, conforme consta no processo n° 48500.002210/2015-12, com

o objetivo de verificar o estágio atual das obras do empreendimento outorgado à Transmissora

Delmiro Gouveia - TDG, referente as obras da LT 230kV São Luis 11- São Luis 111, 2° circuito e as
respectivas entradas de linhas nas subestações São Luis 11 e São Luis 111. A Não Conformidade

N.1 referiu-se ao não atendimento do prazo estabelecido para a entrada em operação comercial

da LT 230kV São Luis 11- São Luis 111, 2 ° circuito.

22. A TDG apresentou, por meio da carta sem número por meio da empresa Da Fonte

Advogados, de 18 de setembro de 2015, sua manifestação ao TN n° 0112/2015-SFE.

23. A SFE enviou para o ONS, por meio do oficio n022/2016-SFE de 20 de janeiro de

2016, solicitando uma análise dos impactos no sistema Interligado Nacional SIN devido ao atraso

em entrada encaminhou seu parecer sobre os impactos decorrentes do atraso da entrada em das

obras do empreendimento.

24. O ONS respondeu ao oficio nO 22/2016-SFE, por meio da carta ONS-
0200/100/2016 de 05 de fevereiro de 2016.

25. Diante da análise, a SFE emitiu o Auto de Infração AI n° 0062/2016-SFE de
17/08/2016 com uma multa de R$22.106,24 referente ao atraso para entrada em operação das

obras da LT 230kV São Luis II - São Luis 111, 2° circuito e as respectivas entradas de linhas nas

subestações São Luis 11 e São Luis 111 até a data da emissão do TN n° 0112/2015-SFE.

26. Apesar do pagamento da multa pela TDG e a emissão do Termo de Encerramento

TE n00015/2017-SFE de 16/02/2017, o empreendimento em questão ainda não entrou em
operação comercial.
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27. Por meio do acompanhamento diferenciado de obras, a SFE vem interagindo com
a TDG, solicitando informações mensais sobre o andamento das obras e as dificuldades

encontradas para conclusão do empreendimento.

28. A TDG, porém, diversas vezes não respondeu aos e-mails enviados pela SFE ou

demorou no envio das informações, alegando que não havia informações novas e que as obras
continuavam paralisadas, devido, primeiramente, por causa dos problemas fundiários na

construção da linha de transmissão São Luis 11- São Luis 111230kV C2, e posteriormente devido

aos problemas financeiros da empresa, levando a concessionária a postergar mensalmente a data

prevista de conclusão informada no SIGET, confirmando assim que as obras foram paralisadas.

29. Segue abaixo alguns e-mails que a TOG enviou informando o andamento das

obras durante o ano de 2017 por meio do acompanhamento diferenciado de empreendimentos
realizado pela SFE.

E-mail de 22102j2017 a TDG, informou:

'Até o momentonão hou~'e avanço no andamento das obras, tendo em vista que a situação judicial dos
processos fundiários não elfo/uiu até o momento. Por isso, tratando-se de uma Linha de Transmissão
de apenas 34 km, com pendências judiciais iocalizadas em diversos pontos ao longo do trecho, lal
situação vem impossibilitando e execução da obra, razão pela qual o Contrato com a empreiteira está,
momentaneamente, suspenso. Assim, a TOG vem postergando a data de energização a cada
informação mensal aguardando as liberaçõe.:;judiciais. As obras das SEs serão reiniciadas em função
da evolução da construção da cnece L1'."

E-mail de 26/06/2017

"Até o momento não houve avanço no andamento das obras, tendo em vista que a situação judicial dos

processos fundiários não evoluiu. Por isso, tratando-se de uma Linha de Transmissão de apenas 34
km, com pendências judiciais focalizadas em diversos pontos ao longo do trecho, tal situação vem
impossibilitando a execução da obra, razão pela qual o contrato com a empreiteira está.
momentaneamente, suspenso. Assim, a TDG vem postergando a data de energização a cada
informação mensal aguardando as liberações judiciais. As obras das SEs serão reiniciadas em função
da evolução da constnlção da citada LT.
Abaixo segue um resumo do acompanhamento dos Processos Judiciais:

GLEBAS

Total de Glebas no empreendimento = 452

1 - Glebas Negociadas/Pagas = 371
2 - Glebas Embargadas :: 02
3 - G!ebas Aguardando Imissão de Posse = 17
4 - Glebas Aguardando Decisão Judicial = 03

5 - Glebas em Áreas Públicas = 59

TORRES
Total de Torres no empreendimento = 87

1- Torres Liberadas = 83

2 - Torres Embargadas = 02

3 - Torres a Liberar com Imissão de Posse = 01
4 - Torres em Processo Judicial sem Uminar= 01"

E-maU de 05/1012017
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"Não houve evolução na obra da referida linha de transmissão, tendo em vista que ainda existem Glebas
pendentes de liberação judicial e as obras das SE's serão reiniciadas em função da evolução da
construção da citada LT. Abaixo segue um resumo do acompanhamento dos Processos Judiciais e das
torres do empreendimento:

TOTAL DE GLEBAS NO EMPREENDIMENTO = 440
1- Glebas Negociadas/Pagas = 374

2 - Glebas Embargadas = 02

3 - Glebas Aguardando Imissão de Posse = 02
4 - Glebas Aguardando Decisão Judicial = 02
5 - Glebas em Áreas Públicas = 59

TOTAL DE TORRES NO EMPREENDIMENTO = 87

1- Torres liberadas = 83
2 - Torres Embargadas = 04 "

30. A TDG vem informando mensalmente que não houve evolução no andamento da
implantação na LT São Luis li/São Luis 111, restando ainda 6 (seis) das 440 (quatrocentos e

quarenta) glebas para a liberação total do fundiário. A TDG informou que essas glebas dependem

de decisão judicial para a liberação, e que a paralização nos serviços, motivada por pendências

nas liberações fundiárias, geraram pedidos de revisão dos preços nos atuais contratos com os

fornecedores de bens e serviços que, devido as dificuldades de aportes dos sócios, não permitiram
concluir as negociações e a retomada das obras.

31. A SFE informa que argumentos apontados mensalmente pela TDG nos e-mails .
durante o acompanhamento diferenciado de obras para justificativa dos atrasos das obras do

contrato de concessão nO004/201 O-ANEEL já foram analisados nos três processos de fiscalização

48500.002210/2015-12,48500.001046/2015-26 e 48500.004138/2011-34 citados anteriormente.

32. Quanto à situação das obras do Contrato n° 004/2010-ANEEL, na LT São Luis 11

- São Luis 111 230kV C2, segundo consta no SIGET, as obras foram paralisadas com um percentual

de desenvolvimento físico de 61%, e a previsão de conclusão informada pela TDG é 30/12/2018.

Nas subestações terminais da LT as obras foram iniciadas, porém ainda não foram concluídas e

também foram paralisadas.

33. Em 25 de abril de 2017 a equipe da Análise Técnica da Transmissão da SFE

emitiu a Nota Técnica nO41/2017-SFE/ANEEL com objetivo de apresentar o relatório de análise

de gestão de empreendimentos de transmissão, no qual, foram selecionados os grupos de

transmissoras com pior desempenho no período de 1° de novembro de 2014 a 31 de outubro de
2015.

34. Para isso, foram calculados o índice de Pontualidade na Conclusão de

Empreendimentos - IPCE e o índice de Qualidade na Previsão de Conclusão - IQPC dos grupos

de transmissoras com empreendimentos concluídos entre 1° novembro de 2014 e 31 de outubro
de 2015 ou com empreendimentos em andamento que deveriam ter sido concluídos até 31 de

outubro de 2015. O critério utilizado para a seleção dos grupos de transmissoras para análise foi

à escolha dos grupos com média de IPCE e IQPC menor do que sessenta e com dez ou mais

empreendimentos em andamento.
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35. Dentre os grupos selecionados para análise consta a TOG, conforme destacado

na tabela abaixo.

p-o---de1-Nu-' m-e-ro-de-

nsmissoras andamento

TDG_________ L- _

----_ ..

Empreendimentos em IPCE IQPC Média

_______ o

--
2 19,0~_ 0,00 9,52

36. A SFE analisou os qrupos de transmissoras selecionados sob o aspecto da

gestão de empreendimentos da Rede Básica. A atividade de análise objetivou aprofundar o.

conhecimento quanto a gestão de obras, nos aspectos de contratação de rnão de obra, compra

de materiais, contratação de estudos ambientas, elaboração de projetos de engenharia,

condições de financiamento dos emoreendímentos, entre outros.

37. O resultado da análise gerou urna série de propostas de aperfeiçoamento de

processos: internos da ANEEL, identificação de virtudes e deficiências dos grupos de

concessionárias analisadas e solicitações de planos de melhorias e providências aos grupos de

concessionárias analisados.

38. Em 11 de abril de 2018, a SFE solicitou a Superintendência de Fiscalização

. Econômica Financelra - SFF, por meio do Memorando nO 110/2018-SFE/ANEEL, informações

sobre possíveis falhas e transgressões ao contrato de concessão, bem como informações sobre

as condições econômico-financeiras da TDG para a conclusão das obras relativas ao contrato nO
004/2010-ANEEL.

39. A SFF respondeu a SFE por meio do Memorando nO 181/2018-SFF/ANEEL, de

23 de abril de 2018, informando que: Para a avaliação econômico-financeira, a SFF analisou os

Balancetes Mensais Padronizados (BMP) de 2015 a 2017 e as Prestações Anuais de Contas de

2015 e 2016 da empresa, além de informações da SFE, sendo possível elaborar a seguinte tabela.

! 2015 153
I Dív. Líq. (DL) 2016' 147
I 2017 1401-------------+~2~01~5-+--1-5~

~~-it-da-----~~2~O-16~---13

~

;~:~ /053
Sustentabitidade 20161T1~5x I

i
'201718,1x I

Investim~~tos LI 17 I
L necesssnos __ .L__ --.J

Dívida Líquida: resultado da soma das obrigações onerosas, o que inclui, além da

dívida bancária, a divida com benefícios pós empreqo. encargos setoriais em atraso

e renegociados e tributos parcelados, subtraídos das disponibilidades;

EBITOA: Earnings Before Interest,Taxes, Depreciation and Amortizatíon ou geração

operacional bruta de caixa: Indicador potencial que mensura o quanto a atividade

operacíonal produz de recursos em um dado período de tempo; e
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Sustentabilidade:capacidade de a empresa de honrar suas dívidas a partir da

geração de caixa operacional (divida liquida dividido por EBITOA), sendo 5x o limite

considerável confortável (valores acima são preocupantes). .

40. A SFF concluiu que, o indicador Dívida Líquida IEbitda para concessionária TDG,

é atualmente de 8,1x, pouco acima da recomendação da SFF, mas em condições de concluir as

obras do Contrato de Concessão nO 004/2010-ANEEL, tendo em vista que o montante

contabilizado como imobilizado é de R$ 339 milhões e o investimento necessário para a conclusão
do empreendimento é de apenas R$ 17 milhões, conforme consulta ao sistema SIGET no dia 20
de abril de 2018.

41. A SFE constatou que as informações prestadas mensalmente pela TDGvão de
encontro a análise da SFF, pois a transmissora informava que estava com problemas financeiros

para retomada e conclusão do empreendimento.

42. A SFE consultou também a Superintendência de Concessões, Permissões e

Autorizações de Transmissão e Distribuição - SCT, por meio do Memorando n° 106/2018-
SFE/ANEEL, de 11 de abril de 2018, solicitando informações referentes à gestão do contrato de
concessão n° 004/2010-ANEEL por parte da TDG para fins de apuração de Falhas e
Transgressões a legislação aplicável ao setor elétrico. . ..

43. A SCT respondeu a SFE por meio do Memorando n° 0121/2018-SCT/ANEEL, de

21 de maio de 2018, indicando que o empreendimento possui despachos de aprovação do projeto

básico e de declaração de utilidade pública conforme constam nos processos 48500.002105/2009,

48500.002066/2009 e 48500.000600/2012.

44. Segundo a seT o empreendimento ainda possui garantia de fiel cumprimento

vigente mediantes endossos, conforme constam nos processos 48500.003175/2016 e

48500.001575/2013. Os investimentos do empreendimento foram enquadrados ao REIDI, pela

Nota Técnica n0225/2010-SCT/ANEEL, de 28 de julho de 2010, conforme consta rio processo

48500.002066/2009. O empreendimento possui licença ambiental de instalação desde 07 de

março de 2013 segundo informações no SIGET.

45. A parte do empreendimento que se encontra sem expectativa de início das obras,

pois apresenta problemas fundiários - LT São Luis 11 - São Luis 111 230kV C2, segundo consta no
SIGET, teve suas obras paralisadas com um percentual de desenvolvimento físico de 61%,

entretanto, possui data de operação comercial fixada no ato de outorga para 05 de maio de 2012.

46. Pelo Ofício n° 10/2017-DRlANEEL1, de 3 de fevereiro de 2017, em continuidade

a reunião realizada entre a ANEEL e representantes das subsidiárias da Eletrobrás, incluso o

empreendimento outorgado a TOG, empresa formada pela Chesf e ATP Engenharia Ltda., foi

solicitado elaboração de plano de recuperação para término da implantação das instalações, mas

nada foi apresentado até o presente.

47. A SFE constatou pelo SIGET que, até o dia 22 de maio de 2018, já estava
caracterizado mais um atraso de 1097 (mil e noventa e sete) dias para entrada em operação

I SIC 48510.000128/2017-00
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comercial com relação a data da última fiscaíização? (21/05/2015), que por sua vez, já havia

autuado a TDG pelo atraso de 1104 dias com relação a data estabelecida no Contrato de

Concessão nO004/2010-ANEEL, sendo que a previsão de conclusão informada pela TDG no

SIGET é 30 de dezembro de 2018, o que configurará um atraso de 1319 (mil trezentos e dezenove)

dias com relação a data da última fiscalização {21/05/2015}.

48. Importa ressaltar que, embora apenas as obras da LT 230kV São Luis 11 - São
Luis 111 não estejam até o hoje em operação comercial, a oitava subcláusu!a da Cláusula Segunda

do Contrato de Concessão nO 004/2010-ANEEL estabelece que para os efeitos legais de

intervenção, encampação, transferência, declaração de caducidade ou extinção, as Instalações

de Transmissão, objeto deste contrato, constituem urna única concessão.

Coniralo de Concessão n0004/2010 - Cláusula Segunda - Objeto

Oitava Subcldusula - Para os efeitos legais de intervenção, encampação, transferência,
declaração de caducidade ou exfinção, as Instalações de Transmissão, objeto deste contrato,
constituem lima única concessão.

49. Desta forma, este Relatório de Falhas e Transgressões e seus desdobramentos

se aplicam a todos os empreendimentos do contrato de concessão n° 004/201O-ANEEL, inclusive
aos que já estão em operação comerciaL

50. O fato concreto é que a TDG está descumprindo normas contratuais dando

origem à atuação desta Agência para resguardar o acordado no Contrato de Concessão nO

004/2010~ANEEL. Dessa forma, ao se constatar o descumprimento por parte da Concessionária

.das normas contratuais acordadas, esta Agência deve atuar para assegurar a prestação do serviço

público contratado.

51. Destaco, por fim, que a emissão do Relatório de Falhas e Transgressões tem o

condão de requerer aos empreendedores plano factível que mitigue o atraso na implantação das

.obras. O referido plano deve contemplar aspectos relacionados à questão físico financeiro

contendo as fontes dos recursos necessários, os cronogramas físicos-financeiros, as ações junto

a instituições, a fornecedores, as premissas, a viabilidade de ampliar frentes de trabalhos, as

restrições e aos riscos de forma possam ser monitoradas de forma mais próxima pela ANEEL.

52. As constatações realizadas por meio de ações entre a ANEEL e a TDG, dos

processos de acompanhamento e de monitoramento das obras, das fiscalizações no

empreendimento: da análise econômico-financeira da Transmissora e da gestão contratual
confirmam o descumprimento de cláusula contratual, no que diz respeito ao cumprimento do prazo

previsto no Contrato de Concessão nO004/2010-ANEEL para a entrada em operação comercial

do empreendimento outorgado.

53. Também foi configurada a falta de recursos financeiros relatados pela própria

concessionária para a continuidade das obras, restando comprovada a não prestação do serviço

2 Processo 48500.002210/2015-12
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público de transmissão, dando causa ao presente Relatório de Comunicação de Falhas e

Transgressões à Legislação e ao Coníratode Concessão n° 004/2010-ANEEL.

54. Assim, após análise da documentação obtida' por meio das ações de

acompanhamento, monitoramento e fiscalização, análise econômico-financeira da

TRANSMISSORA e da gestão contratual do empreendimento do Contrato de Concessão n°

004/201O-ANEEL, foram constatadas as seguintes falhas e transgressões:

Falha e transgressão 1: Descumprir a Primeira e a Quinta Subcláusula da

cLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO do Contrato de Concessão nO004/2010-

ANEEL, de não atender a datade 12 de maio de 2012 para a entrada em operação

comercial de todo o empreendimento.

Enguadramentos:

a) Lei nO8.987, de 13 de fevereiro de 1995, em seu art. 31, incisos I e IV:

Arf. 31. Incumbe à concessionária:

(...)

I - prestar serviço adequado, na forma prevista nesta Lei, nas normas técnicas
aplicáveis e no contrato;

(...)

IV - cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais da
concessão;

(...)
(Grifas da Aneel)

b) Contrato de Concessão n° 004/2010-ANEEL, Cláusulas Primeira -

Definições, Segunda - Objeto e Quarta - Obrigações e Encargos da

Transmissora:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DEFINiÇÕES

(...)

XXXVIII. SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSMISSÃO - serviço público de transmissão de
energia elétrica, prestado mediante a construção, operação e manutenção das
INSTALAÇOES DE TRANSMISSÃO, incluindo os serviços de apoio e administrativos,
provisão de equipamentos e materiais de reserva, prograrriações, medições e demais
serviços complementares necessários à transmissão de energia elétrica, segundo os
padrões estabelecid9s na legislação e regulamentos.

(...)

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

Este CONTRATO regula a concessão do SERViÇO PÚBLICO DE TRANSMISSÃO,
pelo prazo de 30 (trinta) anos, contado a partir da sua celebração, para construção,
operação e manutenção das INSTALAÇÕES DE TRANSMISSÃO caracterizadas no
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ANEXO 6C do Edital do LEILÃO nO005/2009-ANEEL - "Características e Requisitos
Básicos das INSTALAÇÕES DE TRANSMISSÃO"- e nomeadas a seguir:
INSTALAÇÕES DE TRANSMISSÃO compostas pela Unha de Transmissão em
230kV, segundo circuito, circuito simples, com extensão aproximada de 36km, origem
na subestação São Luis /I e término na Subesfação São Luis 111,ambas localizadas no
estado do Maranhão; pela subestação Pecém li, 500/230kV - 3600 MVA, e

subestação Aquiraz li, 230/69kV - 450 MVA, ambas localízadas no estado do Ceará;
ENTRADAS DE LINHA; INTERLlGAÇÃO DE BARRAS, reeiaes, barramentos,
instalações vinculadas e demais instalações necessárias às funções de medição,
supervisão, proteção, comando, controle, telecomunicação; administração e apoio.

Quinta Subcláusula - As INSTALAÇÕES DE TRANSMISSÃO DA REDE BÁSICA
deverão entrar em operação comercial no prazo de 22 (vinte e dois) meses, contados
da data de assinatura deste CONTRATO, cabendo à TRANSM/SSORA, além de
cumprir os marcos intermediários estabelecidos no cronograma de implantação,
ANEXO IV deste CONTRATO, a exclusiva responsabilidade pela integral
implantação dessas INSTALAÇÕES DE TRANSMISSÃO.

(...)

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES E ENCARGOS DA TRANSMISSORA

(...)
Décima Subcláusuia - A TRANSMISSORA deverá construir, operar e manter as

INSTALAÇÕES DE TRANSMISSÃO, com obseNância da legislação e dos

requisitos ambientais aplicáveis, adotando todas providências necessárias à

obtenção dos licenciamentos junto ao órgão responsável, 'por sua conta e risco,
bem como ao cumprindo de todas as suas exigências.
(...)

.8rasília, 12 de julho de 2010.
(Grifos da Aneel)

Falha e transgressão 2: No aspecto econômico-financeiro, apesar da SFF

demonstrar que a TDG é capaz de concluir as obras do contrato de concessão

nO004/2010-ANEEL, a própria concessionária informou que, devido as

dificuldades de apartes dos sócios, não permitiram concluir as negociações com

os fornecedores e a retomada das obras. Desta forma, fica caracterizado a perda
da capacidade da transmissora de captar e gerir recursos financeiros necessários

para a conclusão das obras do contrato de concessão nO004/2010-ANEEL,
comprometendo assim a adequada prestação do serviço concedido, materializado

no atraso para a implementação do empreendimento.

Enguadramento:

a) Lei nO8.987, de 13 de fevereiro de 1995, em seu art. 31, inciso VIII:

Art. 31. Incumbe à concessionária:

(...)

VI/I- captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à prestação do serviço.

(. ..)
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55. As concessões de serviços públicos são regidas, nos termos do art. 175 da

Constituição Federal, pela Lei nO8.987, de 13 de fevereiro de 1995, pelas normas legais e

regulamentares pertinentes, bem como pelos Contratos de Concessão. A seguir foram transcritas

disposições da Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que norteiam os procedimentos ora

iniciados e que poderão resultar na instauração de processo administrativo de inadimplência

contra a Transmissora OelmiroGouveia - TOG.

Art. 38. A inexecução" total ou parcial do contrato acarretará, a critério do poder
concedente, a declaração de caducidade da concessão ou a aplicação das sanções
contratuais, respeitadas as disposições deste artigo, do art. 27, e as normas
convencionadas entre as partes. .

§ 1° A caducidade da concessão poderá ser declarada pelo poder concedente quando:

1- o serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou deficiente, tendo por base
as normas, critérios, indicadores e parâmetros definidores da qualidade do serviço;
11-a concessionária descumprir cláusulas contratuais ou disposições legais ou
regulamentares cpncementes à concessêo;
111-a concessionária paralisar o serviço ou concorrer para tanto, ressalvadas as

hipóteses decor~ntes de caso fortuito ou força maior;
IV - a concessionária perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais
para manter a adequada prestação do serviço. concedido;
V - a concessionária não cumprir as penalidades impostas por infrações, nos devidos
prazos;
VI - a concessionária não atender a intimação do poder concedente no sentido de
regularizar a prestação do serviço; e
VII - a concessionária for .condenada em sentença transitada em julgado por
sonegação de tributos, inclusive· contribuições sociais.

§ 22 A declaração da caducidade da concessão deverá ser precedida da verificação
da inadimplência da concessionária em processo administrativo, assegurado o direito
de ampla defesa.

§ Jg Não será instaurado processo administrativo de inadimplência antes de
comunicados à concessionária, detalhadamente, os descumprimentos contratuais
referidos no § 1° deste artigo, dando-lhe um prazo para corrigir as falhas e
transgressões apontadas e para o enquadramento, nos termos contratuais.

§ 42 Instaurado o processo administrativo e comprovada a inadimplência, a caducidade
será declarada por decreto do poder concedenle, independentemente de indenização
prévia, calculada no decurso do processo.

§ 52 A indenização de que trata o parágrafo anterior, será devida na forma do arf. 36
desta Lei e do contrato, descontado o valor das multas contrafuais e dos danos
causados pela concessionária.

§ ()Q Declarada a caducidade, não resultará para o poder concedente qualquer espécie
de responsabilidade em relação aos encargos, ônus, obrigações ou compromissos
com terceiros ou com empregados da concessionária.

(Grifos da Aneel)

56. Outrossim, o Contrato de Concessão n° 004/2010-ANEEL na Sexta Subcláusula
da Cláusula Décima Primeira estabelece, in verbis:
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"Sexta Subcláusula - Verificadas quaisquer das hipóteses de inadimplência previstas
na legislação específica, e neste CONTRA TO, o PODER CONCEDENTE promoverá,
com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço, a declaração de
caducidade da concessão, que será precedida de processo administrativo para
comprovação das infrações ou falhas da TRANSMISSORA (...).

(...)".

57.

estabelece:
A Resolução Normativa nO63, de 12 de maio de 2004, em seu art. 13, inciso IV,

Arf. 13. A concessão e a permissão de serviços de energia elétrica estarão sujeitas à

declaração de caducidade, nos termos da legislação, em especial da Lei nO 8.987, de
1995, bem assim do respectivo contrato de concessão ou permissão, quando:

(...)

1/ - a concessionária ou permissionária descumprir cláusulas contratuais ou
disposições legais 0/1 regulamentares concernentes à concessão ou permissão;
1/1- a concessionária ou permissionária paralisar o serviço ou concorrer para tanto,
ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso forfuito ou força maior;
IV - a concessionária ou permissionária perder as condições econômicas, técnicas ou
operacionais para manter a adequada prestação do serviço concedido ou permitidO:

58. Os procedimentos administrativos para a aplicação da penalidade de caducidade

encontram-se detalhados no Capítulo IV, artigos 27 a 32, da Resolução Normativa nO63, de 12 de

maio de 2004, que regula a imposição das penalidades aos concessionários de serviços públicos

de energia elétrica.

59. Em conformidade com que o estabelece o § 30 do art. 38 da Lei nO8.987/1995,

será concedido um prazo 30 dias para que a Transmissora Delmiro Gouveia - TDG:

a) Regularize as falhas e transgressões apontadas neste relatório,

comprovando:

• A captação de recursos financeiros, de forma a demonstrar a gestão

econômica e financeira necessária à execução do empreendimento
compatível com o cronograma físico das obras; e

• A conclusão das obras outorgados por meio do Contrato de Concessão
nO 004/2010-ANEEL.

b) Apresente um Plano de Recuperação do cronograma de execução dos
empreendimentos outorgados por meio do Contrato de Concessão n°

004/2010-ANEEL.

Brasilia, 23 de maio de 2018.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO
Superintendente de Fiscalização dos Serviços de Eletricidade
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2.  

Plano de Alteração do 

Controle Societário da 

TDG, de 16.10.2018. 
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3.  

Ata da Assembleia Geral 

Ordinária e Extraordinária 

da TDG, de 31/10/2019. 
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4.  

Comunicado ao Mercado, 

de 31/10/2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



CÓDIGO CVM: 00332-8 

 
 

Comunicado ao Mercado 
 

Companhia Hidro Elétrica do São Francisco 
CNPJ: 33.541.368/0001-16 

Companhia Aberta 
 
 

Companhia Hidro Elétrica do São Francisco (“Companhia” ou “Chesf”) informa aos seus 
acionistas e ao mercado em geral, em complemento ao Fato Relevante divulgado em 27 de 
setembro de 2019, que a Assembleia Geral Extraordinária de acionistas da Sociedade de 
Propósito Específico (“SPE”) Transmissora Delmiro Gouveia S.A. (“TDG”), ocorrida nesta 
data, aprovou as seguintes operações: 
  
• Capitalização dos Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital (AFACs) realizados pela 
Chesf, no valor histórico de R$ 101 milhões, passando a ter participação de 72,31% enquanto 
a ATP Engenharia Ltda (atual Future ATP Serviços de Engenharia Consultiva) (“ATP”) deterá 
27,69%; e  
  
• Aquisição, concomitante, pela Chesf, da participação acionária da ATP na TDG pelo valor 
de R$ 34 milhões, tornando-se assim sua controladora integral. 
  
Informamos ainda que estão em andamento as providências de obtenção das anuências 
necessárias para a Incorporação da TDG pela Chesf, em especial junto ao Ministério da 
Economia, Conselho Administrativo de Defesa Econômica (“CADE”), Agência Nacional de 
Energia Elétrica (“Aneel”).  
 
A Companhia manterá o mercado informado acerca da incorporação acima mencionada, 
ressaltando que tal providência está em linha com o Plano Diretor de Negócio e Gestão 
2019/2023 (“PDNG”) visando a simplificação das estruturas societárias do Sistema 
Eletrobras. 
 

 
 

Recife, 31 de outubro de 2019 

 
Jenner Guimarães do Rêgo 

Diretor Econômico-Financeiro e de Relações com Investidores 
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5.  

DD-51.10/2018, de 

05/11/2018. 
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6.  

DD-39.01/2019, de 

19/08/2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

DECISÃO DE DIRETORIA – DD   N.º:  39.01/2019  FOLHA:  1/2 
20. 

REUNIÃO  N.º:  39/2019  DATA  DA  REUNIÃO:  19/08/2019 
 

Distribuição: DIRETORES-SCA-SPJ-AFP. 

Companhia Hidro Elétrica do São Francisco 

  

DOCUMENTO DE REFERÊNCIA: EADE-DF-068/2019. 

ASSUNTO: Diluição da participação da ATP na Transmissora Delmiro Gouveia S.A. – TDG 

S.A; compra e venda das ações da ATP na TDG pela Chesf e posterior processo 

de incorporação da TDG à Chesf. 

A Diretoria Executiva da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco – Chesf, no uso de suas 

atribuições estatutárias e considerando os termos do EADE-DF-068/2019, de 19/08/2019, 

D E C I D I U 

a) ratificar a decisão proferida por esta Diretoria Executiva através da DD-51.10/2018, em 

05/11/2018, qual seja: 

i. aprovar a diluição das ações da ATP na TDG, com a respectiva capitalização dos 

AFACs da Chesf na TDG condicionada às anuências e aprovações: i) da Diretoria e 

do Conselho de Administração da Eletrobras; ii) da  Secretaria de Coordenação e 

Governança das Empresas Estatais (SEST) do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão – MPOG; iii) do Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica – CADE; iv) da Agência Nacional de Energia Elétrica – Aneel; v) do 

Banco do Nordeste do Brasil S. A. - BNB; 

ii. aprovar a minuta do Instrumento Particular de Transação Preventiva e Extintiva de 

Litígios entre a Chesf e a ATP; 

iii. aprovar a incorporação da TDG pela Chesf condicionada às anuências e 

aprovações: i) da Diretoria e do Conselho de Administração da Eletrobras; ii) da 

 Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais (SEST) do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão – MPOG; iii) do Conselho 

Administrativo de Defesa Econômica – CADE; iv) da Agência Nacional de Energia 

Elétrica – Aneel; v) do Banco do Nordeste do Brasil S. A. - BNB;  

iv. solicitar a emissão de Parecer do Conselho Fiscal da Chesf sobre: (i) a operação da 

Diluição da participação da ATP na TDG; (ii) o Instrumento Particular de Transação 

Preventiva e Extintiva de Litígios entre a Chesf e a ATP e (iii) a futura incorporação 

da TDG na Chesf; 

v. submeter as aprovações acima a apreciação pelo Conselho de Administração da 

Chesf, para posterior encaminhamento à deliberação da Assembleia Geral 

Extraordinária de Acionistas da Chesf - AGE; 

vi. submeter as aprovações acima a apreciação da Diretoria e do Conselho de 

Administração da Eletrobras, para posterior encaminhamento ao MME que por sua 

vez encaminhará ao MPOG /SEST para aprovação e anuência. 

b) aprovar a minuta do Primeiro Aditivo ao Instrumento Particular de Transação Preventiva e 

Extintiva de Litígios entre a Chesf e a ATP, celebrado em 14/12/2018, contemplando: 



 

 

DECISÃO DE DIRETORIA – DD   N.º:  39.01/2019  FOLHA:  2/2 
20. 

REUNIÃO  N.º:  39/2019  DATA  DA  REUNIÃO:  19/08/2019 
 

Distribuição: DIRETORES-SCA-SPJ-AFP. 

Companhia Hidro Elétrica do São Francisco 

i. Fica prorrogado por 120 (cento e vinte) dias, contados da assinatura do presente 

Aditivo, o prazo previsto na Cláusula 3.1 do Instrumento de Transação; 

ii. O preço da compra e venda das ações da ATP pela CHESF é irretratável e não 

sofrerá qualquer variação ou alteração. 

iii. A reestruturação societária estará condicionada às autorizações prévias do CA da 

Eletrobras, da ANEEL - esta já obtida conforme Despacho no 1.657, de 7 de junho 

de 2019, publicado no D.O. de 13 de junho de 2019, da SEST, do Ministério da 

Economia e do BNB. 

iv. O Instrumento não afasta a responsabilidade solidária das Partes quanto ao 

cumprimento do Contrato de Concessão, até que seja completamente implementada 

a reestruturação societária da TDG. 

v. É atribuída nova redação à Cláusula III do Anexo III do Instrumento de Transação 

(Distrato do Acordo de Acionistas), incluindo itens que regimentam que qualquer 

controvérsia decorrente ou relacionada com este instrumento de distrato será 

resolvida definitivamente por arbitragem. 

vi. São ratificadas pelas Partes todas as Cláusulas previstas no Instrumento de 

Transação celebrado em 14 de dezembro de 2018, exceto aquelas que conflitarem 

com o disposto no presente Aditivo ou cuja aplicação venha a tornar sem efeito o 

quanto nele disposto 

Recife, 19 de agosto de 2019. 

   

Juliana Maria da Cruz de Almeida 

Secretária-Geral em exercício 

Assinante: Juliana Maria da C... Almeida, login: jalmeida, 21/08/2019 11:00.
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7.  

DD-56.05/2019, de 

26/11/2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

DECISÃO DE DIRETORIA – DD   N.º:  56.05/2019  FOLHA:  1/1 
20. 

REUNIÃO  N.º:  56/2019  DATA  DA  REUNIÃO:  26/11/2019 
 

Distribuição: DIRETORES-SCA-SPJ-AFP. 

Companhia Hidro Elétrica do São Francisco 

  

DOCUMENTO DE REFERÊNCIA: EADE-DF-098/2019, Processo 2895. 

ASSUNTO: Aprovação dos termos e condições do Protocolo e Justificação de 

Incorporação e aprovação do Laudo de Avaliação Contábil do Patrimônio 

Líquido da Sociedade TDG – Transmissora Delmiro Gouveia S/A. 

A Diretoria Executiva da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco – Chesf, no uso de suas 

atribuições estatutárias e considerando os termos do EADE-DF-098/2019, de 18/11/2019, 

D E C I D I U 

a) aprovar os termos e condições do Protocolo e Justificação de Incorporação da Sociedade 

TDG – Transmissora Delmiro Gouveia S/A pela Chesf; 

b) aprovar a nomeação efetuada pelos Administradores da TDG da empresa de Avaliação 

Especializada, Chronus Auditores Independentes S/S, responsável pela elaboração do 

Laudo de Avaliação Contábil do Patrimônio Líquido da TDG a ser vertido à Chesf; 

c) aprovar o Laudo de Avaliação Contábil do Patrimônio Líquido da TDG a ser vertido à 

Chesf; 

d) determinar que as aprovações acima consistam também em instrução de votos da 

Companhia a serem manifestados em Assembleia Geral Extraordinária da TDG com o 

objetivo de deliberar sobre a incorporação desta pela Chesf; 

e) submeter as aprovações “a”,” b” e “c” acima à homologação do Conselho de 

Administração, para posterior encaminhamento à aprovação da Assembleia Geral 

Extraordinária de Acionistas da Chesf, condicionada à aprovação do processo de 

incorporação pela ANEEL; e 

f) submeter a proposta de incorporação da TDG – Transmissora Delmiro Gouveia S/A pela 

Chesf à opinião do Conselho Fiscal. 

 

Recife, 26 de novembro de 2019. 

   

Antonio Carlos Reis de Souza 
Secretário-Geral 

Assinante: Antonio Carlos Reis De Souza, login: acarlos, 27/11/2019 11:57.
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8.  

DL-543.08/2018, de 

07/11/2018. 
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9.  

DL-565.01/2019, de 

05/09/2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

D E L I B E R A Ç Ã O – DL  N.º:  565.01/2019  FOLHA:  1/1 
 

REUNIÃO  N.º:  565/2019  DATA  DA  REUNIÃO:  05/09/2019 
 

Distribuição: CONSELHEIROS-DIRETORES-SCA-SPJ-AFP. 
 

Companhia  Hidro  Elétrica  do  São  Francisco 

 

DOCUMENTO DE REFERÊNCIA: EACA-PR-46/2019. 

ASSUNTO: Diluição da participação da ATP na Transmissora Delmiro Gouveia S.A. – 

TDG S.A; compra e venda das ações da ATP na TDG pela Chesf e posterior 

processo de incorporação da TDG à Chesf. 

O Conselho de Administração da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco – Chesf, no uso 
de suas atribuições estatutárias e os termos do Encaminhamento de Assunto ao Conselho de 
Administração nº EACA-PR-46/2019, de 03/09/2019,  

D  E  L  I  B  E  R  O  U 

homologar a decisão tomada pela Diretoria Executiva da Chesf, constante da Decisão de 
Diretoria no DD-39.01/2019, de 19/08/2019, nos seguintes termos: 

a) aprovar a minuta do Primeiro Aditivo ao Instrumento Particular de Transação 
Preventiva e Extintiva de Litígios entre a Chesf e a ATP, celebrado em 14/12/2018, 
contemplando que: 

(i)  fica prorrogado por 120 (cento e vinte) dias, contados da assinatura do presente 
Aditivo, o prazo previsto na Cláusula 3.1 do Instrumento de Transação; 

(ii) o preço da compra e venda das ações da ATP pela CHESF é irretratável e não 
sofrerá qualquer variação ou alteração; 

(iii) a reestruturação societária estará condicionada às autorizações prévias do CA da 
Eletrobras, da ANEEL - esta já obtida conforme Despacho no 1.657, de 7 de junho 
de 2019, publicado no D.O. de 13 de junho de 2019, da SEST, do Ministério da 
Economia e do BNB; 

(iv) o Instrumento não afasta a responsabilidade solidária das Partes quanto ao 
cumprimento do Contrato de Concessão, até que seja completamente implementada 
a reestruturação societária da TDG; 

(v)  é atribuída nova redação à Cláusula III do Anexo III do Instrumento de Transação 
(Distrato do Acordo de Acionistas), incluindo itens que regimentam que qualquer 
controvérsia decorrente ou relacionada com este instrumento de distrato será 
resolvida definitivamente por arbitragem; 

(vi) são ratificadas pelas Partes todas as Cláusulas previstas no Instrumento de 
Transação celebrado em 14 de dezembro de 2018, exceto aquelas que conflitarem 
com o disposto no presente Aditivo ou cuja aplicação venha a tornar sem efeito o 
quanto nele disposto; 

b) encaminhar o processo à apreciação da Diretoria e do Conselho de Administração da 
Eletrobras, para posterior encaminhamento ao Ministério de Minas e Energia – MME 
que, por sua vez, encaminhará à Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas 
Estatais (SEST) do Ministério da Economia para aprovação e anuência; e 

c) incluir o acompanhamento da evolução do assunto nas pautas das reuniões do Conselho 
de Administração. 

 Recife, 05 de setembro de 2019.  

 

Antonio Carlos Reis de Souza 
Secretário-Geral 

Assinante: Antonio Carlos Reis De Souza, login: acarlos, 19/09/2019 17:06.
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10.  

DL-571.03/2019, de 

11/12/2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

D E L I B E R A Ç Ã O – DL  N.º:  571.03/2019  FOLHA:  1/1 
 

REUNIÃO  N.º:  571/2019  DATA  DA  REUNIÃO:  11/12/2019 
 

Distribuição: CONSELHEIROS-DIRETORES-SCA-SPJ-AFP. 

 

Companhia  Hidro  Elétrica  do  São  Francisco 

 

DOCUMENTO DE REFERÊNCIA: EACA-PR-75/2019. 

ASSUNTO: Protocolo e Justificação de Incorporação e Laudo de Avaliação Contábil do 

Patrimônio Líquido da Sociedade de Propósito Específico Transmissora 

Delmiro Gouveia S/A - TDG. 

O Conselho de Administração da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco – Chesf, no uso 

de suas atribuições estatutárias e considerando os termos do Encaminhamento de Assunto ao 

Conselho de Administração nº EACA-PR-75/2019, de 03/12/2019,  

 

D  E  L  I  B  E  R  O  U 

 

Homologar a decisão tomada pela Diretoria Executiva da Chesf, constante da Decisão de 

Diretoria no DD-56.05/2019, de 26/11/2019, de: 

a) aprovar os termos e condições do Protocolo e Justificação de Incorporação da Sociedade 

TDG – Transmissora Delmiro Gouveia S/A pela Chesf; 

b) aprovar a nomeação efetuada pelos Administradores da TDG da empresa de Avaliação 

Especializada, Chronus Auditores Independentes S/S, responsável pela elaboração do 

Laudo de Avaliação Contábil do Patrimônio Líquido da TDG a ser vertido à Chesf; e 

c) aprovar o Laudo de Avaliação Contábil do Patrimônio Líquido da TDG a ser vertido à 

Chesf 

 

Recife, 11 de dezembro de 2019. 

 

Antonio Carlos Reis de Souza 
Secretário-Geral 

Assinante: Antonio Carlos Reis De Souza, login: acarlos, 13/12/2019 11:57.
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11.  

RES-640/2019, de 

16/09/2019. 
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12.  

Certidão da 83ª RCAE, de 

30/09/2019. 
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13.  

DEL-203/2019, de 

26/09/2019. 
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14.  

CADE - Despacho SG nº 

1243/2019, de 25/09/2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



27/09/2019 SEI/CADE - 0665062 - Despacho SG

file:///C:/Users/flaviob/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outlook/02TH4H66/SEI_CADE - 0665062 - Despacho SG.htm 1/1

Ministério da Jus�ça e Segurança Pública - MJSP
Conselho Administra�vo de Defesa Econômica - CADE

Superintendência-Geral - SG
SEPN 515 Conjunto D, Lote 4 Ed. Carlos Taurisano, 2º andar - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70770-504

Telefone: (61) 3221-8438 - www.cade.gov.br
  

DESPACHO SG Nº 1243/2019

Ato de Concentração nº 08700.003267/2019-91. Requerentes: Transmissora Delmiro Gouveia S/A, ATP
Engenharia Ltda. e Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF. Representantes: Fábio Lopes
Alves, Jenner Guimarães do Rêgo, Adriano Soares da Costa, João Henrique de Araújo Franklin Neto e
Roberto Pordeus Nóbrega. Decido pela aprovação sem restrições.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Diogo Thomson de Andrade, Superintendente-Geral
subs�tuto, em 25/09/2019, às 17:20, conforme horário oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11, de
02 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.cade.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0665062 e
o código CRC 1EAD1276.

Referência: Processo nº 08700.003267/2019-91 SEI nº 0665062

Boletim de Serviço Eletrônico em 25/09/2019
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15.  

Carta BNB 2019/044-340, 

de 07/10/2019. 
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16.  

NT SEI nº 5077/2019/ME, 

de 09/10/2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desestatização e Desinvestimento e Mercados

Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais
Departamento de Governança e Avaliação de Estatais

Coordenação-Geral de Governança Corporativa de Estatais
   
 
OFÍCIO SEI Nº  34332/2019/ME

  
 

Brasília, 09 de outubro de 2019.

 

Ao Senhor
Diretor Presidente da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf
Rua Delmiro Gouveia, nº  333 - Edifício André Falcão, Bloco A - San Martin
50.761-901 - Recife - PE
 
 
 
Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº  12600.124832/2019-
59.

Assunto: Assunção do controle acionário e posterior incorporação da SPE TDG pela Chesf.

Senhor Diretor Presidente,

1. Por incumbência do Secretário de Coordenação e Governança das Empresas Estatais do
Ministério da Economia, com base no Decreto nº  9.745/2019, Anexo I, artigo 98, inciso VI, alínea "a"
e"b", reporto-me ao Ofício nº  134/2019/AEGE/SE-MME, de 26.8.2019, que encaminhou, para exame e
pronunciamento desta Secretaria, documentação relativa à assunção do controle acionário da Sociedade
de Propósito Específico (SPE) Transmissora Delmiro Gouveia S.A - SPE TDG, pela Companhia Hidro
Elétrica do São Francisco S.A. - Chesf e sua respectiva incorporação.

2. Sobre o assunto, esta Secretaria manifesta-se nos termos da Nota Técnica SEI nº
5077/2019/ME, anexa.

                       Atenciosamente,

RICARDO MOURA DE ARAUJO FARIA
Diretor

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Moura de Araújo Faria,
Diretor(a), em 09/10/2019, às 15:48, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4418147 e o código CRC 1A2DA38A.
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Esplanada dos Ministérios, Bloco K, 4º  andar, sala 458 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
CEP 70040-906 - Brasília/DF

(61) 2020-4578
 

Processo  nº  12600.124832/2019-59. SEI nº  4418147
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados
Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais
Departamento de Governança e Avaliação de Estatais
Coordenação-Geral de Governança Corporativa de Estatais

 
 
 
 
Nota Técnica SEI nº  5077/2019/ME
 
 
Assunto: Assunção do controle acionário da TDG  pela Chesf.

Referência: 12600.124832/2019-59.

Divulgação restrita: §2º  do art. 5º  do Decreto nº  7.724/12[1].

  

 

  

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de assunção do controle acionário da SPE TDG pela Chesf. A SEST não vê
óbices à assunção do controle acionário da TDG pela Chesf, contanto que: i) não seja criado Conselho
de Administração e haja compartilhamento da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e das demais
estruturas de governança; e ii) a incorporação da TDG pela CHESF ocorra em até 90 dias após a data da
Assembleia de Acionistas que deliberar acerca da assunção de controle.

ANÁLISE

2. O Ministério de Minas e Energia – MME encaminhou, por intermédio do Ofício nº
134/2019/AEGE/SE-MME, de 26.8.2019, para exame e pronunciamento desta Secretaria, documentação
relativa à assunção do controle acionário da Sociedade de Propósito Específico Transmissora Delmiro
Gouveia S.A. - SPE TDG pela Companhia Hidroelétrica do São Francisco S.A. - Chesf.

3. O pronunciamento desta Secretaria faz-se necessário devido ao disposto nas alíneas "a" do
inciso VI do art. 98 do Anexo I do Decreto nº  9.745/2019, que atribuem competência à SEST para
manifestar-se previamente sobre criação de empresa estatal ou assunção, pela União ou por empresa
estatal, do controle acionário de empresas.

A) Contextualização e Proposta da Empresa

4. Em 27 de novembro de 2009, a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL realizou o
Leilão nº  005 para contratação de serviço público de transmissão de energia elétrica, mediante outorga
de concessão, incluindo a construção, a operação e a manutenção de instalações de transmissão da rede
básica do Sistema Interligado Nacional (SIN). Nesse leilão, o Consórcio Nordeste,
formado pela Chesf e ATP Engenharia Ltda -  ATP , sagrou-se vencedor da disputa pela concessão
do Lote C, composto por três empreendimentos, a saber:

(i) Linha de Transmissão de 230 kV, com extensão de 36 km, com origem na
Subestação São Luís II e término na Subestação São Luís III, localizada no Estado do
Maranhão (São Luís II - São Luís III - C2);

(ii) Subestação Pecém II, de 500/230 kV e 3600 MVA, localizada no Estado do Ceará
(SE Pecém II); e

(iii) Subestação Aquiraz II, de 230/69 kV e 450 MVA, localizada no Estado do Ceará
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(SE Aquiraz II).

5. Para recebimento da outorga e assinatura do Contrato de Concessão nº  004/2010-
ANEEL, o Consórcio Nordeste constituiu a Sociedade de Propósito Específico Transmissora
Delmiro Gouveia S/A. com participação societária da ATP e Chesf, com 51% e 49% das ações,
respectivamente, conforme Quadro I abaixo:
Quadro  I -  Estrutura acionária atual da TDG

Acionistas
Quadro de Ações

Ordinárias % do
Capital

ATP 61.192.649 51,0%

Chesf 58.792.937 49,0%

Total 119.985.586 100,0%

 
6. O Contrato de Concessão estabeleceu o prazo de 22 meses para a entrada em operação
comercial das referidas instalações de transmissão, 12 de maio de 2012. No entanto, as
subestações Aquiraz II e Pecém II entraram em operação comercial com atraso, em 13 de dezembro de
2013 e 22 de abril de 2014, respectivamente, e a de São Luis II e São Luis III C2 encontram-se pendentes
de conclusão, devido a problemas ambientais, fundiários e regulamentares, que ocasionaram alteração do
traçado, conforme disposto no Anexo à Carta DC nº  2.486, de 16.8.2019, e Parecer nº
309/2019/PFANEEL/PGF/AGU. 

7. Nesse contexto, em meio à frustração do planejamento inicial do empreendimento, a ATP
e a Chesf passaram a discutir soluções para os atrasos e o aumento dos custos, com manifestação da
ATP sobre suas limitações econômicas e financeiras, cuja conclusão dos acionistas, em 11 de janeiro de
2013, como melhor alternativa para o impasse foi a aquisição da participação acionária da ATP na TDG
pela Chesf .

8. A Chesf, para viabilizar o andamento das obras e preservar a viabilidade do
empreendimento, entre março de 2013 e maio de 2014, realizou a aplicação de recursos na TDG  por
meio de Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital (“AFAC”) no total de R$ 101 milhões. No
entanto, a efetiva conclusão da compra das ações da ATP pela Chesf foi objeto de controvérsia entre
ambas,  resultando em litígio societário entre a ATP e a Chesf, com instauração de Procedimento Arbitral.
Tal situação impediu o aporte de capital à TDG por qualquer de suas sócias para a conclusão das obras da
linha de transmissão São Luis II e III C2 (Documento Solicitação à Chesf e Parecer externo da "Dafonte
Advogados").

9. Em 20 de abril de 2018, a ANEEL abriu Processo para apurar falhas e transgressões à
legislação aplicável aos agentes do setor elétrico referente ao Contrato da TDG.  Por conseguinte, em
23 de maio de 2018, conforme Ofício nº  74/2019-SFE/ANEEL, a TDG foi cientificada da abertura de
processo administrativo com possibilidade de proposição de aplicação de penalidade de caducidade do
Contrato de Concessão, por meio do Termo de Intimação nº  1004/2018-SFE da ANEEL. No Relatório
de Falhas e Transgressões - RFT, anexo ao termo de intimação, foram apontadas duas falhas e
transgressões, sendo concedido prazo de 30 dias para que a TDG tomasse as seguintes medidas:

a) regularizar as falhas e transgressões apontadas no RFT, comprovando:
i) a captação de recursos financeiros, de forma a demonstrar a gestão
econômica e financeira necessária à execução do empreendimento compatível
com o cronograma físico das obras; e
ii) a conclusão das obras outorgados por meio do Contrato de Concessão nº
004/2010- ANEEL.

b) apresentar um plano de recuperação do cronograma de execução dos
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empreendimentos outorgados por meio do Contrato de Concessão nº  004/2010
- ANEEL.

10. Em resposta ao referido Termo de Intimação da ANEEL, a TDG apresentou, em
16.10.2018, um Plano de Alteração do Controle Societário  com o pedido de sua aprovação
alternativamente à extinção da concessão. Entre os sócios, o referido plano de alteração do controle
societário foi incluído no Instrumento Particular de Transação Preventiva e Extintiva de Litígios. Nesse
instrumento, entre outros aspectos, os acionistas comprometeram-se a implementar uma
reestruturação societária na TDG, contemplando os seguintes passos:

I - capitalização dos créditos decorrentes de Adiantamentos para Futuro
Aumento de Capital da Chesf na TDG, em valores históricos de R$
101.000.000,00 (cento e um milhões de reais), e consequente diluição da
participação da ATP na TDG;

II - concomitante aquisição, pela Chesf, da participação acionária da
ATP na TDG, pelo valor R$ 34 milhões, tornando-a sua subsidiária integral; e

III - posterior incorporação da TDG pela Chesf.

11. O Instrumento Particular de Transação Preventiva e Extintiva de Litígios e a consequente
reestruturação societária da TDG foram aprovados pelas instâncias de governança da Chesf, conforme
Decisão da Diretoria Executiva DD nº  51.10, de 5 de novembro de 2018 e Deliberação do Conselho de
Administração da Companhia nº  543.08, de 7 de novembro de 2018.

Decisão DD nº 51.10/2018
"a) aprovar a diluição das ações da ATP na TDG, com a respectiva capitalização
das AFACs da Chesf na TDG  condicionada às anuências e aprovações: (i) do
Conselho de Administração da Chesf; (ii) da Diretoria e do Conselho de
Administração da Eletrobras; (iii) da Secretaria de Coordenação e Governança das
Empresas Estatais (SEST) do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
- MPOG; (iv) do Conselho de Administração de Defesa Econômica - CADE; (v) da
Agênica Nacional de Energia Elétrica - ANEEL; e do Banco do Nordeste do Brasil
S.A - BNB;
b) aprovar a minuta do Instrumento Particular de Transação Preventiva e extintiva
de Litígios entre a Chesf e a ATP;
c)aprovar a incorporação da TDG pela Chesf condicionada às anuências e
provações: (i) do Conselho de Administração da Chesf; (ii) da Diretoria e do
Conselho de Administração da Eletrobras; (iii) da Secretaria de Coordenação e
Governança das Empresas Estatais (SEST) do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão - MPOG; (iv) do Conselho de Administração de Defesa
Econômica - CADE; (v) da Agênica Nacional de Energia Elétrica - ANEEL; e do
Banco do Nordeste do Brasil S.A - BNB;
d) solicitar a emissão de Parecer do Conselho Fiscal da Chesf sobre: (i) a operação
da Diluição da participação da ATP na TDG; (ii) o Instrumento Particular de
Transação Preventiva e Extintiva de Litígios ente a Chesf e a ATP e (iii) a futura
incorporação da TDG na Chesf;"
 
Deliberação CA nº 543.08/2018
O Conselho de Administração da Chesf, na reunião nº 543/2018, conforme
Deliberação - DL nº 543.08/2018, de 7.11.2018, deliberou por "ratificar a decisão
tomada pela Diretoria Executiva da Chesf, constante de sua Decisão de Diretoria nº
DD-51.10/2018, de 05.11.2018 (...).
 

12. Em resposta ao Ofício nº  74/2019, a TDG protocolou, em 11.4.2019, o Plano de
Recuperação da Linha de Transmissão São Luís II/São Luís III, que prevê ações e procedimentos para
alteração do controle societário da TDG, com adoção de prazos regulamentares da ANEEL, bem como
as estimativas para a duração das demais ações, a saber:
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I - Protocolo na ANEEL do pedido de anuência prévia para transferência de seu
controle acionário, hoje da ATP, para a CHESF, atendendo às disposições da Resolução
Normativa ANEEL nº  484, de 17 de abril de 2012, que estabelece os procedimentos para
obtenção de anuência da ANEEL para transferência de controle societário da
concessionária - até 11 de abril de 2019;

II - Manifestação da ANEEL a respeito do pedido de anuência prévia, concedendo
um prazo de 120 (cento e vinte) dias para a finalização de todo o processo de transferência
do controle acionário da TDG - até 11 de junho de 2019;

III - Após a manifestação da ANEEL e em caso positivo, a TDG iniciará as
solicitações de anuência junto ao Conselho de Administrativo de Defesa do Consumidor -
CADE,  Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais - SEST e Banco
do Nordeste do Brasil - BNB, contando que as respostas dessas instituições ocorrerão em
prazo compatível com os 120 (cento e vinte) dias concedidos pela ANEEL;

IV - Realização de Assembleia Geral Extraordinária para: (a) aprovar a destituição
dos membros do Conselho de Administração da TDG indicados pela ATP, com aprovação
de suas contas e atos de gestão, e a eleição dos seus substitutos, a serem indicados pela
CHESF, e (b) deliberar sobre o aumento do capital social da TDG em maio R$
101.000.000 (cento e um milhões de reais), mediante a emissão de novas ações ordinárias,
nomitivas e sem valor nominal integralizados mediante a conversão, em capital, de crédito
da CHESF contra a TDG em igual valor - até 11 de outubro de 2019;

V - formalização de Contrato de Compra e Venda de Ações no qual a CHESF
adquirirá as ações em poder da ATP, tornando-se a única acionista da TDG com 100% de
seu capital social - até 11 de outubro de 2019.

13. Nesse contexto, em 23.4.2019, a ANEEL, por meio da Nota Técnica nº  054/2019-
SFE/ANEEL, decidiu: "(...) considerando que a alternativa apresentada pela TDG é a que possui maior
factibilidade de resultar na implantação do empreendimento no menor prazo, minimizando-se os efeitos
negativos ao atendimento à carga de São Luís, é razoável aprovar o cronograma de recuperação
apresentado pela TDG cujo marco final para implantação da LT São Luís II – São Luís III é até
setembro de 2020, bem como suspender o processo relacionado à caducidade do Contrato de Concessão
nº 004/2010 - ANEEL."

14. Sobre o assunto, a Procuradoria da ANEEL, por meio do Parecer
nº  00309/2019/PFANEEL/PGF/AGU, de 4.7.2019, opinou:

"33. (...) pela possibilidade jurídica de aceitar o plano de transferência de controle
acionário proposto pela concessionária como alternativa à extinção da outorga,
desde a Diretoria Colegiada considere tal medida como mais vantajosa para a
prestação do serviço público de transmissão de energia."
 

15. Em 13 de agosto de 2019, esta Procuradoria aprovou o Plano de Recuperação da Linha de
Transmissão São Luís II - São Luis III - C2 e suspendeu o processo de caducidade do referido contrato,
condicionado à conclusão da operação de transferência do controle societário da TDG para a
Chesf, no prazo de até  até 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de publicação
do Despacho nº  1.657, de 7 de junho de 2019.

16. Dessa forma, a Eletrobras, por meio da Carta DC nº  2486, de 16.8.2019, encaminhou ao
MME proposta de assunção do controle acionário e posterior incorporação da TDG pela Chesf,
solicitando anuência da SEST.

�
B) Análise SEST

17. A proposta da Eletrobras para a reestruturação societária na TDG contempla os seguintes
passos:  
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a) a capitalização dos créditos decorrentes de Adiantamentos para Futuro Aumento de
Capital da Chesf na TDG, em valores históricos de R$ 101.000.000,00 (cento e um
milhões de reais), e consequente diluição da participação da ATP na TDG;

b) a concomitante aquisição, pela Chesf, da participação acionária da ATP na TDG
pelo valor R$ 34 milhões, tornando-a sua subsidiária integral; e

c) a posterior incorporação da TDG pela Chesf.

18. Em relação à capitalização dos créditos decorrentes de Adiantamentos para Futuro
Aumento de Capital da Chesf na TDG, no valor de R$ 101 milhões, e consequente diluição da
participação da ATP na TDG, não se faz necessária a manifestação desta Secretaria, visto que a
TDG não é empresa estatal federal. Entretanto, em função do dever de diligência dos administradores e
da relevância dos valores envolvidos, recomenda-se que o Conselho de Administração da Chesf
acompanhe o processo de integralização ora mencionado.  

Da aquisição, pela Chesf, do controle acionário da TDG

19. A aquisição da participação acionária detida pela ATP na TDG implica na assunção do
controle acionário da TDG pela Chesf, tornando-a sua subsidiária integral e, portanto, uma empresa
estatal nos termos da Lei nº  13.303/2016.

20.  Quanto à autorização legislativa para constituição de subsidiárias, cabe trazer à baila o
disposto no art. 15, §1º  da Lei nº  3.890-A/1961, abaixo transcrito, que confere permissão para
a Eletrobras e suas subsidiárias participarem em sociedades com ou sem poder de controle, assim, nada
a opor.

Art. 15. A ELETROBRÁS operará diretamente ou por intermédio de subsidiárias ou
empresas a que se associar, para cumprimento de seu objeto social.           (Redação
dada pela Lei nº 9.648, de 1998)
§ 1o  A Eletrobras, diretamente ou por meio de suas subsidiárias ou controladas,
poder-se-á associar, com ou sem aporte de recursos, para constituição de
consórcios empresariais ou participação em sociedades, com ou sem poder de
controle, no Brasil ou no exterior, que se destinem direta ou indiretamente à
exploração da produção, transmissão ou distribuição de energia elétrica. 
 

21. Registre-se, ademais, que o objeto social da Chesf, disposto no art. 4º , "j" do seu Estatuto
Social (transcrito abaixo), está em consonância com as atividades exercidas pela TDG. Dessa forma, a
assunção do controle da empresa tem amparo no objeto social da controladora.

(...)
Art. 4º. A Chesf tem por objeto social:
(...)
j) associar-se, mediante prévia e expressa autorização do Conselho de
Administração da Eletrobras, para constituição de consórcios empresariais ou
participação em sociedades, com ou sem poder de controle, no Brasil ou no
exterior, que se destinem direta ou indiretamente à exploração da produção ou
transmissão de energia elétrica sob regime de concessão, autorização ou
permissão; e
(...)

22. Cabe mencionar, ainda, que o concessionário deve demonstrar a viabilidade da troca de
controle acionário, conforme disposto no art. 4º -C da Lei nº  9.074, de 7.7.1995:  

"Art. 4o-C.  O concessionário, permissionário ou autorizatário de serviços e
instalações de energia elétrica poderá apresentar plano de transferência de
controle societário como alternativa à extinção da outorga, conforme regulação da
Aneel. 
§ 1o O plano de transferência de controle societário deverá demonstrar a
viabilidade da troca de controle e o benefício dessa medida para a adequação do
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serviço prestado.
§ 2o  A aprovação do plano de transferência de controle societário pela Aneel
suspenderá o processo de extinção da concessão.
§ 3o  A transferência do controle societário, dentro do prazo definido pela Aneel,
ensejará o arquivamento do processo de extinção da concessão."
 

23. Nesse diapasão, a Procuradoria Federal junto à ANEEL, por meio do Parecer Jurídico nº
0309/2019/PFANEEL/PGF/AGU, de 4.7.2019, verificou aspectos relacionados à viabilidade econômica-
financeira e à vantajosidade da troca do controle acionário em detrimento da efetivação da caducidade da
concessão, in verbis:

(...)
2 3 . No entanto, no caso específico dos autos, há elementos que demonstram a
capacidade da CHESF em honrar com o novo prazo proposto, isto porque,
segundo consignou a SCT, "a parte não entregue do contrato corresponde a menos
de 8% do investimento total nas instalações contratadas".
24. E por outro lado,  ao analisar a condição econômica da empresa, a SFF
considerou que "a empresa teria condições de concluir o empreendimento, dado
que o imobilizado contabilizado é de R$ 339 milhões, e o investimento necessário
para a construção da LT São Luís seria de apenas R$ 17 milhões"
(48536.001537/2018).
25. Resta, ainda, avaliar a vantajosidade da troca de controle em detrimento da
aplicação da caducidade, requisito exigido pelo §1º do artigo 4º-C da Lei n.
9.074/95.
26. Embora a SCT tenha criticado a conduta da TDG, tendo classificado o plano de
transferência de controle societário apresentado como "mais uma medida
protelatória adotada pela Concessionária", a Nota Técnica n. 100/2019-SCT/ANEEL
reconhece que "o prazo para a efetivação da caducidade é incerto e que, após a
caducidade e a nova licitação, o prazo para entrada em operação das instalações
pode chegar a 36 meses, entendemos que há vantajosidade em viabilizar que a TDG
finalize a implementação das instalações não entregues". (Grifo nosso)

 
24. Quanto à estrutura de Governança, após a assunção do controle acionário da TDG pela
Chesf, solicita-se que não seja criado Conselho de Administração, facultativo para empresas subsidiárias
de capital fechado, conforme art. 14º  do Decreto nº  8.945/2016 e que a Diretoria seja compartilhada com
a estrutura da Chesf, sem remuneração. O Conselho Fiscal e o Comitê de Auditoria deverão também ser
compartilhados com a Chesf ou Holding.  

25. Dado o exposto, a SEST não se opõe à aquisição da TDG pela CHESF, contanto
que: (i) sejam obedecidas as determinações do parágrafo 24 quanto às estruturas de governança;
e (ii) a incorporação da TDG pela CHESF ocorra em até 90 dias após a data da Assembleia de
Acionistas que deliberar acerca da aquisição.

26. Registre-se que, não obstante constar o pedido de incorporação na solicitação da
Eletrobras, não foi encaminhada a documentação completa sobre o pleito, em alinhamento aos artigos
224 e 225 da Lei nº  6.404/76.

27. O Quadro II abaixo traz a mutação prevista no quadro societário da TDG após a alienação
das ações detidas pela ATP:
Quadro II - Mutação no quadro societário da TDG

 

 

Quadro Atual Quadro após capitalização dos AFACs e
diluição da ações da ATP Após compra das

ações da ATP

Ações
Ordinárias

%
Capital Ações Ordinárias %Capital Ações

Ordinárias
%

Capital
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ATP 61.192.649 51,00% 61.192.649 27,69% 0 0

Chesf 58.792.937 49,00% 159.792.937 72,31% 220.985.586 100,00%

Fonte: Anexo (Breve Histórico e documentos suporte) da Carta CTA-DC-2486/2019, de 16.8.2019.
 
28. Por último, cabe registrar que esta Secretaria não se manifestou acerca da assinatura do
acordo de acionistas entre a CHESF e a ATP em 2009, dado que não existia, à época, a competência
para avaliação desse instrumento societário.

 

CONCLUSÃO

29. Diante do exposto, esta Secretaria não vê óbices à assunção do controle acionário da
TDG pela Chesf, contanto que: (i) não seja criado Conselho de Administração e haja compartilhamento da
Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e das demais estruturas de governança; e (ii) a incorporação da
TDG pela CHESF ocorra em até 90 dias após a data da Assembleia de Acionistas que deliberar acerca da
assunção de controle da TDG.

30. À consideração superior, com sugestão de encaminhamento ao Ministério de Minas e
Energia para conhecimento e providências.

[1] Não se sujeitam ao disposto neste Decreto as informações relativas à atividade empresarial
de pessoas físicas ou jurídicas de direito privado obtidas pelo Banco Central do Brasil, pelas
agências reguladoras ou por outros órgãos ou entidades no exercício de atividade de controle,
regulação e supervisão da atividade econômica cuja divulgação possa representar vantagem
competitiva a outros agentes econômicos.

 

JOSUÉ BARBOSA DE SOUZA
Assistente

De acordo.

SÍLVIA ROSA DE OLIVEIRA
Assessora Técnica

De acordo.

CLAUDIANA SOARES BRITO
Coordenadora, Substituta

De acordo.

FRANCISCO CARLOS DE SENA JUNIOR
Coordenador-Geral

De acordo.

RICARDO MOURA DE ARAUJO FARIA
Diretor

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Moura de Araújo Faria,
Diretor(a), em 09/10/2019, às 15:47, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Rosa de Oliveira Ferreira,
Assessor(a) Técnico(a), em 09/10/2019, às 15:56, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Carlos de Sena
Junior, Coordenador(a)-Geral, em 09/10/2019, às 16:00, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Claudiana Soares Brito,
Coordenador(a) Substituto(a), em 09/10/2019, às 16:00, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Josué Barbosa de Souza,
Assessor(a) Técnico(a), em 09/10/2019, às 16:01, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4375745 e o código CRC 610B3A87.

Referência: Processo  nº  12600.124832/2019-59. SEI nº  4375745
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados

Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais
Departamento de Governança e Avaliação de Estatais

Coordenação-Geral de Governança Corporativa de Estatais
   
 
OFÍCIO SEI Nº 7831/2020/ME

  
 

Brasília, 14 de janeiro de 2020.

 

Ao
Diretor-Presidente da Companhia Hidroelétrica do São Francisco S.A.- Chesf
Rua Delmiro Gouveia, n° 333 - Edifício André Falcão, Bloco A - San Martim
50.761-901 - Recife - PE
 
 
Assunto: Prorrogação do prazo para incorporação da SPE TDG pela Chesf

Senhor Diretor-Presidente,

1. Por incumbência do Secretário de Coordenação e Governança das Empresas Estatais do
Ministério da Economia, reporto-me à Carta CTA-PR-00043/2020, de 08.1.2020, que encaminhou, para
exame e manifestação desta Secretaria, proposta de prorrogação do prazo para conclusão da incorporação da
SPE Transmissora Delmiro Gouveia S/A (TDG) pela Chesf.

2. O pronunciamento desta Secretaria faz-se necessário devido ao disposto no Decreto nº
9.745/2019, art 98, inciso VI, alínea "b" que atribui competência à SEST para manifestar-se sobre operações
de reestruturação societária que envolvam fusão, cisão ou incorporação.

3. A SEST, por intermédio da Nota Técnica n° 5077/2019/ME, de 9.10.2019, autorizou a
assunção do controle acionário da SPE TDG pela Chesf, condicionada à sua incorporação em até 90 dias
após a data da Assembleia de Acionistas que deliberaria acerca da aquisição.

4. Em 31 de outubro foi realizada a Assembleia de Acionistas que aprovou a assunção do
controle acionário da TDG, de maneira que o prazo inicial para incorporação da TDG pela Chesf termina
em 29.1.2020.

5. No entanto, conforme informações da Chesf, houve um atraso na protocolização do pedido de
anuência prévia para a incorporação junto à Aneel, o qual foi realizado somente 29 dias após a Assembleia
Geral, e o prosseguimento do processo de incorporação depende exclusivamente da resposta da Aneel ao
referido pedido de anuência. Ainda segundo a empresa, a primeira reunião da diretoria da Aneel do ano
corrente acontecerá em 21.1.2020 e, dessa forma, ainda que se consiga que a matéria da incorporação seja
incluída na referida pauta, há de se respeitar o prazo mínimo legal de 15 dias para convocação da AGE da
Chesf, conforme previsto no antigo 124 da Lei n° 6404/76. Assim, a Chesf informa que a efetivação da
incorporação dentro do prazo de 29.1.2020 tornou-se inexequível.

6. Diante dos argumentos apresentados, esta Secretaria prorroga, excepcionalmente, o prazo
da incorporação da TDG pela Chesf para até 90 dias após a data deste Ofício.

Atenciosamente,
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RICARDO MOURA DE ARAUJO FARIA
Diretor

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Moura de Araújo Faria, Diretor(a), em
14/01/2020, às 10:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5921704 e
o código CRC AAEF1AD9.

 
Esplanada dos Ministérios, Bloco K, 4º andar, sala 458 - Bairro Zona Cívico-Administrativa

CEP 70040-906 - Brasília/DF
(61) 2020-4578 - e-mail sest@economia.gov.br
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* A Nota Técnica é um documento emitido pelas Unidades Organizacionais e destina-se a subsidiar as decisões da Agência. 

 

NOTA TÉCNICA Nº 24/2020–SCT/ANEEL 
Em 22 de janeiro de 2020. 

 
 
 
 
 

Processo nº 48500.000558/2020-32 
 

Assunto: Transferência da concessão regida pelo 
Contrato de Concessão nº 04/2010-ANEEL, mediante 
incorporação da TDG – Transmissora Delmiro Gouveia 
S.A. pela Companhia Hidro Elétrica do São Francisco.  

 
 
 
 
I - DO OBJETIVO 
 
1. Analisar o pedido de anuência à incorporação da concessão regida pelo Contrato de 
Concessão nº 04/2010, de titularidade da TDG – Transmissora Delmiro Gouveia S.A., pela Companhia 
Hidro Elétrica do São Francisco. 
 
II - DOS FATOS 
 
2. A Companhia Hidro Elétrica do São Francisco (CHESF) e a então ATP Engenharia Ltda. (ATP), 
hoje denominada Future ATP Serviços de Engenharia Consultiva Ltda., sagraram-se vencedoras do 
certame do Lote C do Leilão de Transmissão nº 05/2009-ANEEL, constituindo a SPE TDG – Transmissora 
Delmiro Gouveia S.A. (TDG) para a assinarem, em 12 de julho de 2010, o Contrato de Concessão nº 
04/2010-ANEEL, cujo objeto é a implantação, operação e manutenção da Linha de Transmissão 230 kV 
São Luiz II – São Luiz III, C2, Subestação Pecém II 500/230 kV e Subestação Aquiraz II 230/69 kV.  
 
3. Em 7 de junho de 2019, pelo Despacho 1.657, da Superintendência de Fiscalização 
Econômica e Financeira – SFF, a TDG recebeu anuência para a troca do controle societário da companhia, 
transferindo-se o total de ações de titularidade da ATP para a CHESF. Em 17 de janeiro de 2020, foi 
assinado o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão nº 04/2010-ANEEL formalizando a operação.  
  
4. Em 26 de novembro de 2019, através da Carta TDG nº 079/2019, a TDG solicitou anuência 
para incorporação desta pela CHESF e emissão de termo aditivo que adeque o contrato ao pleito 
formulado. 
 
5. A CHESF, na qualidade de pretensa incorporadora, em 29 de novembro de 2019, 
encaminhou carta reiterando o pedido e apresentando documentação elencada na Resolução Normativa 

CONSULTE EM http://sicnet2.aneel.gov.br/sicnetweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A203A597005213CE. 

48526.000412/2020-00



 
 
P. 2 da NOTA TÉCNICA Nº 24/2020 – SCT/ANEEL, de 22/01/2020. 
 

   
 

nº 484/2012. 
 

III - DA ANÁLISE 
 
6. O pleito das empresas é o de incorporação da TDG – Transmissora Delmiro Gouveia S.A. 
pela Companhia Hidro Elétrica do São Francisco., que culminará na transferência da concessão regida pelo 
Contrato de Concessão nº 04/2010-ANEEL, juntamente com todos os direitos, prerrogativas, obrigações 
e encargos referentes ao contrato.  
 
7. O Contrato de Concessão nº 04/2010-ANEEL, em sua Décima Segunda Subcláusula da 
Cláusula Quarta, coloca as obrigações da concessionária com a concessão e, dentre elas, está a obrigação 
de submeter aos controles prévio e posterior da ANEEL a operação de transferência de controle societário.  
 
8. Já a Lei nº 8987/1995, que dispõe sobre o regime de concessão da prestação de serviços 
públicos, em seu art. 27, § 1º, estabelece as condições para a concessionária obter a anuência prévia à 
transferência de concessão: 
  

“I - atender às exigências de capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidade 
jurídica e fiscal necessárias à assunção do serviço; e 
II - comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contrato em vigor.” 

 
9. A Resolução Normativa nº 484, de 24 de abril de 2012, é a regulamentação específica para 
a anuência à transferência de controle societário e define, em seu art. 11, a documentação a ser 
apresentada para a análise do pedido. A SCT, usualmente, em casos de transferência de concessão dentro 
do mesmo grupo econômico, que não são tratadas como transferência de controle, se utiliza da norma 
como parâmetro para a análise da operação pretendida, quanto à idoneidade financeira e regularidade 
jurídica e fiscal da pretensa concessionária.   
 
10. A incorporação questão, onde CHESF incorpora a TDG, é a segunda fase de uma operação 
iniciada com a transferência do controle da concessionária1, anteriormente detido pela ATP, para a CHESF, 
que já fazia parte do quadro de acionistas, conforme quadro abaixo: 
 

Acionista 
Composição societária 
antes da transferência 

(%) 

Composição societária 
após a transferência 

 (%) 

Companhia Hidro Elétrica do São Francisco 49 100 

ATP Engenharia Ltda. 51 - 

TOTAL 100 100 

                                                      
1 Operação anuída pelo Despacho SFF1.657/2019, documentada no Processo nº 48500.001992/2019-04. 
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11. Cabe pontuar que a transferência de controle realizada naquele primeiro momento foi 
apresentada pela TDG em um plano de recuperação alternativo à caducidade da concessão, decorrente 
de processo de Apuração de Falhas e Transgressões à Legislação e ao Contrato de Concessão aberto pela 
Superintendência de Fiscalização dos Serviços de Eletricidade – SFE2.  
 
12. Na reunião da Diretoria Colegiada da ANEEL de 13 de agosto de 2019, o plano de 
recuperação da TDG foi aprovado e, em virtude disso, o processo de caducidade do Contrato de Concessão 
nº 04/2010-ANEEL foi suspenso.  
 
13. Após decisão da ANEEL, as Centrais Elétricas Brasileiras – ELETROBRAS, controladora da 
CHESF, encaminhou à Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais – SEST, do 
Ministério da Economia, a proposta para reestruturação societária da TDG. Assim, foi emitida a Nota 
Técnica SEI nº 5077/2019/ME3, de 9 de outubro de 2019, onde a SEST conclui que não vê óbices à 
assunção do controle acionário da TDG pela CHESF, contando que a incorporação da TDG pela CHESF seja 
realizada posteriormente. É o que se pretende com o pleito em questão.    
 
14. A documentação apresentada pela CHESF foi analisada pela SCT e está em conformidade, 
no tocante à instrução processual referente aos requisitos jurídicos, compromisso de manutenção da 
capacidade técnica, econômico-financeira e de regularidade fiscal. Algumas certidões foram renovadas 
no decorrer de janeiro de 2020, por estarem vencidas, e encontram-se juntadas ao processo. 
 
15. Por fim, observamos que existe processo de execução da Garantia de Fiel Cumprimento4 
ao Contrato de Concessão nº 04/2010-ANEEL, decorrente do atraso verificado na implantação das 
instalações de transmissão. O processo está transitado em julgado e a execução encontra-se em fase de 
cobrança pela União, com a possibilidade de inscrição na Divida Ativa. Assim, a incorporação não impacta 
nos procedimentos da execução, restando, apenas, a substituição do tomador na apólice da garantia, de 
TDG para a CHESF, para caso de futuros sinistros. 
 
IV - DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
16. Esta Nota Técnica está fundamentada nas Leis nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e nº 
9.427, de 26 de dezembro de 1996, no Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, na Resolução 
Normativa nº 484, de 17 de abril de 2012, e no Contrato de Concessão de Serviço Público de Transmissão 
e Energia Elétrica nº 04/2010-ANEEL, de 12 de julho de 2010. 
 
 
 

                                                      
2 No âmbito do processo nº 48500.001861/2018-38. 
3 Registrada sob SIC nº 48513.034025/2019-00 (Anexo 5). 
4 Processo nº 48500.001575/2013-68. 
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V - DA CONCLUSÃO 
 
17. Considerando o que consta no processo e a documentação apresentada pelas empresas, 
concluímos que o pleito de incorporação da TDG pela CHESF pode ser acatado.  
 
 
VI - DA RECOMENDAÇÃO 
 
18. Recomendamos o encaminhamento deste Processo à Diretoria Colegiada da ANEEL para 
deliberação, no sentido de aprovar (i) a incorporação da TDG, titular do Contrato de Concessão nº 
04/2010-ANEEL, pela CHESF, e (ii) a minuta do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Concessão nº 
04/2010-ANEEL, que formaliza a operação, nos termos da minuta de Resolução Autorizativa encaminhada 
em anexo.  
 
 

(Assinado digitalmente) 
RAFAEL BERTOLUCCI GONÇALVES DA MOTA 

Analista Administrativo 
  
 

De acordo: 
 
 

(Assinado digitalmente) 
RENATO BRAGA DE LIMA GUEDES 

Superintendente Adjunto de Concessões, Permissões e 
Autorizações de Transmissão e Distribuição 
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº   , DE XX DE XXXXXXXXXX DE 2020      
 
 

Anui a incorporação da TDG – Transmissora Delmiro 
Gouveia S.A. pela Companhia Hidro Elétrica do São 
Francisco.  

 
 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no uso de suas 
atribuições regimentais, de acordo com a deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto nos art. 3º 
e 3º-A da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no art. 1º do Decreto nº 4.932, de 23 de dezembro 
de 2003, com a redação dada pelo Decreto nº 4.970, de 30 de janeiro de 2004, com base no art. 27 da Lei 
nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e no que consta do Processo nº 48500.000558/2020-32, resolve: 

 
Art. 1º Anuir com a transferência da concessão regida pelo Contrato de Concessão nº 04/2010-

ANEEL, mediante a incorporação da TDG – Transmissora Delmiro Gouveia S.A. pela Companhia Hidro 
Elétrica do São Francisco.  

 
Art. 2º Aprovar a minuta do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Concessão nº 04/2010-

ANEEL, que formaliza a operação de incorporação de que trata o art. 1º, o qual deverá ser assinado no 
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação desta Resolução.  

 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA 
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Modelo de resumo de Resolução 
 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA DE (DIA) DE (MÊS) DE (ANO) 
 
 
O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:  
 
Nº    . Processo nº: 48500.000558/2020-32. Interessados: TDG – Transmissora Delmiro Gouveia S.A. e 
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco. Objeto: (i) Anuir a incorporação da TDG – Transmissora 
Delmiro Gouveia S.A. pela Companhia Hidro Elétrica do São Francisco; e (ii) Aprovar a minuta do termo 
aditivo que formaliza a operação. A íntegra desta Resolução (e seus anexos) consta dos autos e estará 
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca. 
 

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA 
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO 

CONTRATO DE CONCESSÃO PARA PRESTAÇÃO  

DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSMISSÃO  

DE ENERGIA ELÉTRICA Nº 04/2010-ANEEL 

 

 

COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO 

SUCESSORA DA TDG – TRANSMISSORA DELMIRO GOUVEIA S.A.  
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO DE TRANSMISSÃO No 04/2010-ANEEL 
COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO  

 
 

1 
PROCURADORIA 
FEDERAL/ANEEL 

 

VISTO  

 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 
 
 
 
PROCESSO Nº 48500.000558/2020-32 

 

 

 

 

 

 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE 
TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA Nº 
04/2010-ANEEL QUE CELEBRAM A UNIÃO E A 
COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO 
FRANCISCO.  

 
 
 
 
 
A UNIÃO, doravante designada apenas PODER CONCEDENTE, no uso da competência que lhe confere o art. 
21, inciso XII, alínea “b”, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no § 3o do art. 3o – A da Lei 
no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, por intermédio da AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA, 
doravante designada ANEEL, autarquia sob regime especial, com sede no SGAN, Quadra 603, Módulo “I”, 
Brasília, Distrito Federal, inscrita no CNPJ/MF sob o no 02.270.669/0001-29, representada por seu Diretor-
Geral, ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA, nomeado pelo Decreto Presidencial de 13 de agosto de 2018, 
publicado no Diário Oficial da União em 14 de agosto de 2018, portador da identidade no 099.0374 SSP-AL e 
do CPF no 647.676.801-82, com base na competência delegada por meio do Decreto no 4.932, de 23 de 
dezembro de 2003, alterado pelo Decreto no 4.970, de 30 de janeiro de 2004, e a COMPANHIA HIDRO 
ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO (sucessora da TDG – Transmissora Delmiro Gouveia S.A.), com sede 

no município de Recife, estado de Pernambuco, na Rua Delmiro Gouveia, nº 333, inscrita no CNPJ sob o nº 
33.541.368/0001-16, na condição de CONCESSIONÁRIA DE TRANSMISSÃO de Energia Elétrica, doravante 
designada TRANSMISSORA ou CHESF, representada na forma de seu Estatuto Social por seus Diretores, 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da identidade nº XXXXXXXXXXX e do CPF nº  XXXXXXXXXXX, e 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portadora da identidade nº XXXXXXXXXXX e do CPF nº XXXXXXXXXXX, com 
interveniência e anuência da CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELETROBRÁS, com sede em 
Brasília, Distrito Federal, no Setor Comercial Norte, Quadra 4, Bloco B, Sala 203, Centro Empresarial Varig, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 00.001.180/0001-26, representada na forma de seu Estatuto Social por seus 
Diretores, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da identidade nº XXXXXXXXXXX e do CPF nº  
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO DE TRANSMISSÃO No 04/2010-ANEEL 
COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO  

 

2 
PROCURADORIA 
FEDERAL/ANEEL 

 

VISTO  

 

XXXXXXXXXXX, e XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portadora da identidade nº XXXXXXXXXXX e do CPF nº 

XXXXXXXXXXX, neste instrumento designada ACIONISTA CONTROLADOR, considerando que: 

- a Resolução Autorizativa no XXXX, de XX de XXXXXXX de 2020, anuiu com a transferência da 
concessão de transmissão regida pelo Contrato no 04/2010-ANEEL, mediante a incorporação da TDG 
– Transmissora Delmiro Gouveia S.A. pela Companhia Hidro Elétrica do São Francisco,  

têm entre si ajustado o presente SEGUNDO TERMO ADITIVO ao CONTRATO DE CONCESSÃO nº 04/2010, 
de acordo com as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
Constitui o objeto deste SEGUNDO TERMO ADITIVO ao CONTRATO DE CONCESSÃO nº 04/2010 a 
formalização da transferência da concessão do serviço público de transmissão de energia elétrica regida pelo 
contrato.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA TRANSFERÊNCIA DA CONCESSÃO  
 

Nos termos deste SEGUNDO TERMO ADITIVO, da Resolução Autorizativa no XXXX, de XX de XXXXXXX de 
2020, publicada no Diário Oficial da União em XX de XXXXXXXX de 2020, considerando o que consta no 
Processo nº 48500.000558/2020-32, transfere-se da TDG – Transmissora Delmiro Gouveia S.A. para a 
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco, a titularidade sobre os direitos, prerrogativas, obrigações e 
encargos objetos do CONTRATO DE CONCESSÃO DE TRANSMISSÃO no 04/2010-ANEEL. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Após a celebração deste SEGUNDO TERMO ADITIVO, o termo definido como “TRANSMISSORA” no 
CONTRATO DE CONCESSÃO DE TRANSMISSÃO no 04/2010-ANEEL passa a se referir à COMPANHIA 
HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO, e o termo definido como “ACIONISTA CONTROLADOR”, passa a 
se referir à CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELETROBRAS. 
 
Primeira Subcláusula – No prazo de 60 (sessenta) dias, contado da assinatura deste SEGUNDO TERMO 
ADITIVO, a CHESF deverá formalizar, se for o caso, os aditivos aos Contratos de Conexão ao Sistema de 
Transmissão – CCT, Contratos de Compartilhamento de Instalações – CCI e Contrato de Prestação de Serviços 
de Transmissão – CPST, substituindo a TDG como parte e agente no âmbito do Sistema Interligado Nacional 
– SIN nesses instrumentos. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES RATIFICADORAS 
 
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições do CONTRATO DE CONCESSÃO DE CONCESSÃO DE 
TRANSMISSÃO nº 04/2010-ANEEL, de 12 de julho de 2010, e aditivo, permanecendo válidas e inalteradas as 
não expressamente modificadas por este OITAVO TERMO ADITIVO. 
 
Assim, havendo sido ajustado, fizeram as partes lavrar o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas, para que produza os devidos efeitos jurídicos e 
legais. 
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3 
PROCURADORIA 
FEDERAL/ANEEL 

 

VISTO  

 

Brasília,       de                          de  

 

 

PELA ANEEL: 

 

______________________________________ 

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA 

Diretor-Geral 

 

PELA TRANSMISSORA: 

 
______________________________________ 

XXXXXXXXXXXX 
Diretor 

 
________________________________________ 

XXXXXXXXXXXX 
Diretor 

 

PELO ACIONISTA CONTROLADOR:  

 
______________________________________ 

XXXXXXXXXXXX 
Diretor 

 

 
________________________________________ 

XXXXXXXXXXXX 
Diretor 

 
 

 

  
 
TESTEMUNHAS: 
 

_______________________________________ 
Nome: IVO SECHI NAZARENO 
CPF: 034.962.716-98 

______________________________________ 
RENATO BRAGA DE LIMA GUEDES 
CPF: 491.651.943-49 

 

___________________________________________ 
Nome: RENATO BRAGA DE LIMA GUEDES 
CPF: 491.651.943-49 

______________________________________ 
RENATO BRAGA DE LIMA GUEDES 
CPF: 491.651.943-49 
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19.  

ANEEL Resolução 

Autorizativa Nº 8.559, de 

04/02/2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA DE 4 DE FEVEREIRO DE 2020 
 
 

Texto Integral 
 
Voto 
 
O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, com base no art. 
16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:  
 
Nº 8.559. Processo nº: 48500.000558/2020-32. Interessados: Transmissora Delmiro Gouveia S.A. – TDG e 
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco – CHESF. Objeto: (i) Anuir a incorporação da Transmissora 
Delmiro Gouveia S.A. – TDG, titular do Contrato de Concessão de Serviço Público de Transmissão de 
Energia Elétrica nº 04/2010-ANEEL,  pela Companhia Hidro Elétrica do São Francisco – Chesf e (ii) Aprovar 
a minuta do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Concessão nº 04/2010-ANEEL, que formaliza a 
operação. A íntegra desta Resolução (e seus anexos) consta dos autos e estará disponível em 
www.aneel.gov.br/biblioteca. 

 
RODRIGO LIMP NASCIMENTO 

 
Este texto não substitui o publicado no D.O. de 11.02.2020, seção 1, p. 48, v. 158, n. 29. 

http://www2.aneel.gov.br/cedoc/rea20208559ti.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/area20208559_1.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/ect2010004_1.pdf
http://www.aneel.gov.br/biblioteca
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20.  

Laudo de Avaliação 

Contábil do Patrimônio 

Líquido da TDG, de 

18/11/2019. 
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21.  

SFC - Informação Técnica 

sobre o Laudo de Avaliação 

Contábil da TDG, de 

nov/2019. 
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22.  

Protocolo e Justificação de 

Incorporação da TDG. 
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23.  

Parecer do Conselho Fiscal 

da Chesf, de 13/02/2019. 

 




	EACA-PR-09-2020 Anexo_14 (Ofício SEST n.34332)(09.10.2019).pdf
	Ofício 34332 (4418147)
	Ofício 34311 (4417754)
	Ofício 19343 (4173631)
	Nota Técnica 5077 (4375745)

	EACA-PR-09-2020 Anexo_20 (Informação Técnica da SFC sobre o Laudo Contábil)(20.11.2019).pdf
	SFC Chesf - Inf Técnica - Laudo TDG.pdf
	como anexo - Laudo da Chronus - TDG.pdf


